EMENDA 3 AO PROJETO DE LEI Nº 15/2026


MODIFICATIVA

	
	O art. 3º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º A divulgação de canais oficiais  de denúncia deverá conter, no mínimo, os seguintes canais de denúncia:”

Louveira, 26 de março de 2026.


ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Vereador






JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]	A emenda visa excluir a ilegalidade apontada no parecer jurídico.

